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1.  Formulário de Encaminhamento



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

 

 

 

 

FORMULÁRIO DE ENCAMINHAMENTO

 

 

 

Encaminhamos a petição com os seguintes dados:

 

 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

 - Ano de exercício: 2013

 

SUJEITOS DO PROCESSO
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
Gestor atual: GUSTAVO HENRIQUE SAES
Gestor das Contas: GUSTAVO HENRIQUE SAES
 

DOCUMENTOS ANEXOS: 
 - Ofício de Encaminhamento

 - Certidão de Habilitação do Contador

 - Balanço Patrimonial

 - Publicação de Demonstrações Contábeis

 - Relatório funcional da área Contábil

 - Relação de contratos contábeis

 - Relatório funcional da área Jurídica

 - Relação de contratos jurídicos

 - Relatório funcional do Controle Interno

 - Composição da área contábil

 - Composição da área jurídica

 - Composição do Controle Interno

 - Relatório do Controle Interno

 - Parecer do Controle Interno

 - Formulário de Encaminhamento

 - Contribuições repassadas ao INSS

 - Parcelamentos de contribuições ao INSS

 - Lei de autorização de parcelamentos

 - Instrumento de parcelamento ao INSS

 - Outros Documentos



 - Outros Documentos

 

PETICIONÁRIO: GUSTAVO HENRIQUE SAES

 

 

 
Curitiba, 28/03/2014 13:16:52



2.  Extrato de Autuação



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

 

 

 

 

EXTRATO DE AUTUAÇÃO Nº: 230879/14

 

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico e-Contas/PR, a petição com os

seguintes dados indicados pelo interessado:

 

 

 
PROCESSO Nº: 230879/14

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

 - Ano de exercício: 2013

 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
Gestor atual: GUSTAVO HENRIQUE SAES
Gestor das Contas: GUSTAVO HENRIQUE SAES
 

TIPO DE PETIÇÃO: INICIAL

 

DOCUMENTOS ANEXOS: 

 
 - Ofício de Encaminhamento

 - Certidão de Habilitação do Contador

 - Balanço Patrimonial

 - Publicação de Demonstrações Contábeis

 - Relatório funcional da área Contábil

 - Relação de contratos contábeis

 - Relatório funcional da área Jurídica

 - Relação de contratos jurídicos

 - Relatório funcional do Controle Interno

 - Composição da área contábil

 - Composição da área jurídica

 - Composição do Controle Interno

 - Relatório do Controle Interno

 - Parecer do Controle Interno

 - Formulário de Encaminhamento

 - Contribuições repassadas ao INSS



 - Parcelamentos de contribuições ao INSS

 - Lei de autorização de parcelamentos

 - Instrumento de parcelamento ao INSS

 - Outros Documentos

 - Outros Documentos

 
PETICIONÁRIO: CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU

 

 

 
Curitiba, 28/03/2014 13:17:00



3.  Ofício de Encaminhamento



CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Preto Hiro Vieira" RUA BERNARDINO BaGO, 175 87160-000
FONE (O 44)3245-1545

77.643.443/0001-25

Ofício nO042/2014 Mandaguaçu (PR), 28 de março de 2014.

Assunto: Prestação de Contas Municipal

Senhor Presidente,

O Poder Legislativo Municipal de Mandaguaçu, Estado do Paraná,

CNPJ número 77.643.443/0001-25, por seu representante legal, abaixo-assinado,

vem à presença de Vossa Excelência para encaminhar os documentos de

Prestação de Contas Municipal, da entidade acima, referente ao exercício

financeiro de 2013.

Atenciosamente,

nque Saes
Presidente da Câmara

Excelentíssimo Senhor
ARTAGÃO DE MAnos LEÃO
DO. Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Praça Nossa Senhora de Salete, s/n.? - Centro Cívico -
CEP:80530-910 Curitiba-PR.



4.  Certidão de Habilitação do Contador



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ

CERTIDÃO NEGATIVA DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

o CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ certifica que o(a)
profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : MICHELI FABIANE MOLONHA
REGISTRO : PR-053727/0-0
CATEGORIA : CONTADOR
CPF : 039.479.859-75

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPR contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: CURITIBA, 13.03.2014 as 10:31:55.
Válido até: 11.06.2014.
Código de Controle: 96242.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPR.



5.  Balanço Patrimonial



PARANÁ

CAMARA MUNICIPAL DE MANDAGUACU
Anexo 14 - Balanço Patrimonial

Administração Direta

Betha Sistemas

Exercicio 2013

Periodo: Janeiro à Dezembro

Página: 1

ATIVO R$ PASSIVO R$

ATIVO CIRCULANTE

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

IMOBILIZADO

362.467,32 PATRIMÔNIOLÍQUIDO R$
362.467,32 --P-A-T-R-I-M-Ô-N-IO-S-O-C-IA-L-E-C-A-P-IT-A-L-S-O-C-I-A-L-------------L-------

96.270,86
101.379,34 RESULTADOSACUMULADOS 367.575,80
101.379,34

TOTAL DO PATRIMÔNIO LíQUIDO 463.846,66

TOTAL 463.846,66 TOTAL 463.846,66

ATIVO FINANCEIRO

ATIVO PERMANENTE

362.467,32 PASSIVO FINANCEIRO

101.379,34 PASSIVO PERMANENTE

0,00

0,00

SALDO PATRIMONIAL 463.846,66

Saldo dos Atos Potenciais Ativos R$ Saldo dos Atos Potenciais Passivos R$

ATOS POTENCIAISPASSIVOS 22.400,00

22.400,00

GUSTAVO HENRIQUE SAES

PRESIDENTE CONTADORA CRC PR 053727/0-0 CONTROLE INTERNO



6.  Publicação de Demonstrações Contábeis



Maringá, Quinta-feira, 13 de Março de 2014 O DIÁRIO DO NORTE DO PARANÁclassidiário4



7.  Relatório funcional da área Contábil



INSTRUÇÃO NORMATlVA 97/2014
MODELO 14

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU EXERCíCIO DE: 2013

RELATÓRIO SOBREO FUNCIONAMENTO TÉCNICO EADMINISTRATIVO DO SETOR DE CONTABILIDADE
,-Atenção: preencher conforme o quadro de especificações desta tabela)

Nome do Responsável Técnico pela Contabilidade: 11) Micheli Fabiane Molonha Ato de Nomeação (N'/Ano): (3) Decreto legislativo 233/2010 de 02/02/2010
Natureza do Vínculo: (2) Efetivo Estatutário Origem do Vínculo do Ocupante do Cargo: (4) CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU

r , CARGO COMISSIONADQ (Ocupante exctusrvarnente de Cargo em Comissão) Ato de Nomeação (3)

Ni Horas de
Designação do Jornada Situação Grau de Formação

Nome CPF Cargo em Comissão (5) Salário Bruto Mensal N' Data Semanal (10) Funcional (6) Escolar /Curso (11)

NÃO HÁ

11- CARGO COMISSIONADO - CHEFIA E DIREÇÃO Ato de Nomeação (3)
Nt Horas de

Designação do Jornada Situação Grau de Formação I

Nome CPF Cargo em Comissão (5) Salário Bruto Mensal N' Data Semanal (10) Funcional (6) Escolar /Curso (11)

NÃO HÁ I

111- COMPOSIÇÃO DA EQUIPE CONTAslL SUBORDINADA AO CARGO COMISSIONADO INFORMADO NO ITEM 11

Designação do Cargo/Emprego
Nome CPF no Quadro Permanente (S) Registro no CRC
NÃO HÁ

----------- -- -- -- -----------------

IV - CARGOS, EMPREGOS E FUNÇOES PERMANENTES Dados da Atividade Atual Dados do Concurso

Formação Formação
Escolar /Curso do Data de Escolar/Cargo do

Designação do Cargo/Emprego Remuneração Bruta N' Horas de Jornada Cargo Ocupado Situação Ingresso na NS!Ato de Concurso Data de
Nome CPF no Quadro Permanente (5) Mensal Semanal (10) (11) Funcional (6) atividade atual (71 Registro TCE·PR (8) (9) posse no Concurso (13)

Micheli Fabiane Molonha 039.479.859-75 Contador 3526,43 20 Contador/Supenor Concursado 02/02/2010 24179/10 Contador/Superior 02/02/2010

Lei
V - CONTRATAÇOES POR PRAZO DETERMINADO ./>. Contrato (12)

Ni Ato de

~ ~ CPF

(DeSlgn 'f;ãodo Data de Registro TCE·PR NS!Horas de Jornada Grau de Formação

Nome Empr1 go (5) Salário Bruto Mensal Data de Início Vencimento (8) N' Data Semanal (10) Escolar/Curso (11)

NÃO HÁ / "\ \ I
I /' <, , 'l.. I
I I I """f--.... /l\( l~\. \ \ \.)..\ k l / ~ _____~IQJ:(' __L~oJ.-

MandaÇluaçu, 19 de março de 201~ I ~:1~~A IVICHElI FABIANE M~HA

.rol nterno CRC053727/0-0
• ESPEClFICAÇOES /
1 = Informar o Nome do Responsável Técnico pela Contabilidade, conforme cadastrado no Tribunal.
2 = Descrever se é Servidor ou Empregado do Quadro Permanente; Comissionado ou Terceirizado.
3 = Informar o tipo, número e data do Ato de nomeação, exemplos: Portaria, Decreto, Resolução, ete).
4 = Informar o nome do Órgão/Entidade em que o profissional mantém vinculo permanente.
5 = Referem-se a todos os cargos/empregos e funções da estrutura do setor Contábil, tais como: Contador, Assessor Contábil, Chefe do Setor de Contábil, Diretor da Divisão de Contabilidade, Auxiliar de Contabilidade, Técnico de Contabilidade, etc.
6 = Concursado - se servidor Efetivo ou Empregado; Comissionado; Concursado com Função Gratificada; Pessoal Requisitado ou cedido por Outro Órgão; Transposição de outra Entidade; Readaptação; Reaproveitamento; se outra, especificar.
7 = Preencher a data do inicio na atividade atual, independentemente da data de posse no cargo do concurso.
8 = Indicar o n9 do Acórdão ou Resolução expedido pelo Tribunal pela legalidade e registro da Admissão/Contratação e/ou nS!do protocolo junto ao TCE-PR referente ao processo de admissão.
9 = Formação exigida no edita I do concurso de ingresso na Entidade (nome do curso e grau).
10 = Informar o número de horas exigidos na legislação do cargo ou emprego: 20, 30,40 horas, etc.
11 = Informar o nome do curso e o grau de formação do ocupante da vaga, sendo exemplos: Contador/Superior, Médio, Fundamental, e etc.
12 = Dados da Lei de previsão das hipóteses de contrataçâo por prazo determinado
13 = Preencher a data de posse no cargo do concurso.



8.  Relação de contratos contábeis



INSTRUÇÃO NORMATIVA 97/2014
MODElO IS

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIP"l DE MANDAGUAçu EXERCtclO ot: 2013

RElAÇÃO DOS CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS CONTAaEIS

(-Atenção: preencher conforme o quadro de esoeclflcacêes desta tabela)

... -
Contrato "".

N' - N' EdltalNome do contratado 'i, CPF OUCNPJ
NO

(AdiUvo)
Valor Bruto Objeto

Data inicio Dataflm N' Modalidade
Concurso(Pessoa Ffsica ou Jurídica) (I)

2
Mensal (3) ~ Licitação (4 (SI Frustrado 6

Não há contratos de prestação de serviços contábeis para
informar. r

/~ ~
(lJ IJ

I L-- t'-...I -, / »<; 'h ir:LL.'r<f. p.. .r: J ,.,)
Mandaguaçu, 19 de março de 20U ." DILMAR R~_~ À.\. •...k1.!V.. .kA T>. V MICHEU FABIANE MOlON~

Controle Inte CRC053727/0-0

• ESPf:OftcAC;OEs ---- _7 \l·R~",ion;Jrc.1d.lconlultofe,lilitdo.
2 • Rel.KinM,e-mnov.lintu, c~a ~itNO Ó('I'ivadl)do conll.IO.
). Descrever ~ at;..tditda deenvolllid.JS, conforme o objeto con1fatado. '"4 • especificar o numero da licitaçlo realilitdal»ra a cont,ataçJo.
S· Especifiur a modalidade dalicit;lçlo: Convire.Tomadade Preço, Preglo, O~pensa,lne.ibíhd"de, e1C.
6. Pret'nche< o numero do Editolldo Concuf~OCU·,Jr.~tra Jo ou iruuceuo mot;"'ou a contratl(Jo re"li,~,J



9.  Relatório funcional da área Jurídica



INSTRUÇÃO NORMATlVA 97/2014
MODELO 16

ENTIOADE:CÂMARA MUNICIPAL DE MANDACUAÇU EXERcíCIO DE: 2013

RELATÓRIO SOBRE O FUNCIONAMENTO TÉCNICO E ADMINISTRATIVO DA ÁREA DE ASSUNTOS JURíDICOS

(·Atenção: preencher conforme o quadro de especificações desta tabela)

Nome do Responsável pelo Juridico do Órgão/Entidade: (1) Pedra Costa Ato de Nomeação (NO/Ano): (31 Decreto Legislarivc 232/2010 de 01/02/2010
Natureza do Vínculo: (2) Efetivo Estatutário Origem do Vínculo do Ocupante do Cargo: (4) CÂMARA MUNIOPAL DE MANDAGUAÇU

1- CARGO COMISSIONADO - ASSESSORAMENTO (LIGADO DIRETAMENTE À AUTORIDADEI Ato de Nomeação (3)

N9 Horas de
Designação do Jornada Situação Grau de Formaçãc

Nome CPF Cargo em Comissão (5) Salário Bruto Mensal NO Data Semanal (10) Funcional (6) Escolar/Curso (11)

NÃOHA

11 - CARGO COMISSIONADO - CHEFIA E DIREÇÃO Ato de Nomeação (3)

N9 Horas de
Designação do Jornada Situação Grau de Formaçãc

Nome CPF Cargo em Comissão (5) Salário Bruto Mensal N2 Data Semanal (10) Funcional (6) Escolar/Curso (11)

NÃOHA
----- - -----

111- COMPOSiÇÃO DA EQUIPE JURrDICA SUBORDINADA AO CARGO COMISSIONADO INFORMADO NO ITEM 11

Designação do Cargo/Emprego
Nome CPF no Quadro Permanente (5) Registro na OAS
NÃOHA

IV - CARGOS, EMPREGOS E 'UNÇOES PERMANENTES Dados da Atividade Atual Oados do Concurso

Formação Data de
N9 Horas de Escolar /Curso do Ingresso na N9 Ato de Formação ESCOlar/Cargo

Designação do Cargo/Emprego Remuneração Bruta Jornada Cargo Ocupado Situação Atividade Registro TCE-PR do Concurso Data de
Nome CP' no Quadro Permanente (5) Mensal Semanal (10) (U) Funcional (6) Atual (71 (81 (91 Posse no Concurso (13)

Pedra Costa 062.576.909-00 Advogado 2890,07 20 Advogado/Superior Concursado 01/02/2010 24179/10 Advogado/Superior 01/02/2010

V - CONTRATAÇOES POR PRAZO DETERMINADO Contrato lei (121

'
:~( N!! Ato de

D o Data de Registro TCE·PR N9 Horas de Jornada Grau de Formação
Nome CPF Salário Bruto Mensal Data de Início Vencimento (8) N9 Data Semanal (10) Escolar/Curso (11)
NÃO HA ./....... r > I

/ '\. I
/ ./ \ I

1/ I " I

M'"'~.""~m,"o"'''' ( ~ ~"h - .J',- '\ 0\~!.!:,,~~~~~
'- trole Inte;/o CRC 053727/0-

• ESPEClFICAÇOES - _ _)

1 = Informar o Nome do Responsável Geral pelo Juridico do Órgão/Entidade.
2 = Descrever se é Servidor ou Empregado do Quadro Permanente; Comissionado ou Terceirizado.
3 = informar o tipo, número e data do Ato de nomeação, exemplos: Portaria, Decreto, Resolução, etc).
4 = informar o nome do Órgão/Entidade em que o profissional mantém vínculo permanente.
S = Referem-se a todos os cargos/empregos e funções da estrutura do setor juridico, tais como: Procurador, Advogado, Assessor Jurídico, Chefe do Setor Juridico, Diretor da Assessoria Juridica, Assistente Juridico, etc.
6 = Concursado - se servidor Efetivo ou Empregado; Comissionado; Concursado com Função Gratificada; Pessoal Requisitado ou cedido por Outro Órgão; Transposição de outra Entidade; Readaptação: Reaproveitamento; se outra, especificar.
7 = Preencher a data do inicio na atividade atual, independentemente da data de posse no cargo do concurso.
S = Indicar o ni do Acórdão ou Resolução expedido pelo Tribunal pela legalidade e registro da Admissão/Contratação e/ou n9 do protocolo junto ao TCE-PRreferente ao processo de admissão.
9 = Formação exigida no edita! do concurso de ingresso na Entidade (nome do curso e grau).
10 = Informar o número de horas exigidos na legislação do cargo ou emprego: 20, 30, 40 horas, etc.
11;: Informar o nome do curso e o grau de formação do ocupante da vaga, sendo exemplos: Advogado/Superior, Médio, Fundamental, e etc.
12 ;: Dados da lei de previsão das hipóteses de contratação por prazo determinado.
13 = Preencher ~~.~a_de posse no cargo do concurso. __ ._ . . _



10.  Relação de contratos jurídicos



INSTRUÇÃO NORMATlVA 97/2014

MODELO 17
ENTIDADE: CÂMARA MUNIOPAl DE MANOAGUA.ÇU EXERdao DE: 2013

RELAçAo DOS CONTRATOS DE PRESTAÇJ\O DE SERViÇOS JURIDlCOS
(·Atenção: preencher conforme o quadro de especificações desta tabela)

'"~'n li~' -e-v ."U'
Contrato

' .. ..,. ,... .. '"
~

Nome do contratado u N"
N'

Valor Bruto "a Objeto N' Modalidade ~ Edital Concurso
CPF OUCNPJ (Aditivo) . Data início Data fim

(Pessoa Física ou Jurídica) (1) Mensal
,

(3) Licitação (4) (5) Frustrado (6)
121 , ~ ~ '""

Não há contratos de prestação de serviços contábeis para informar. í

r;1\ I
'~~ ~ 11

\ ( JJ IRIUlL.
..,.\\ llH j <, r'I ~~-0f.r- ~A~JmIl •••••.

Mandaguaçu. 19 de março de 2014 -, ~1~lt2:~A-~'" \ <:: MICHELI FABIANE M&e~A

CRC053727/0-0

• ESPECIFICAções
- )1 :: Relacionar cada contrato realizado.

...•
2:: Relacinar, em nova linha, cada aditivo derivado do contrato.
3 :: Descrever as atividades desenvolvidas, conforme o objeto contratado.
4 ::cEspecificar o número da licitação realizada para a contratação.
5::c Especificar a modalidade da licitação: Convite, Tomada de Preço. Pregão, Dispensa, Inexlbüidade, etc.
6 = Preencher o número do Edital do Concurso cuja frustração ou tosucesso motivou a contrataçâo realizada.



11.  Relatório funcional do Controle Interno



MODELO 18

ENTIDADE: CÂMARA MUNlClPAL DE MANDAGUAÇU EXERcícIO DE: 2013

Nome do gespcnsávet pelo Controle Interno do Órgão/Entidade: (1) DilmarRocha Ato de Nomeação (N'/Ano): (3) 4923/2013
Natureza do Vrnculo: (2) Comissionado Origem do Vínculo do Ocupante do Cargo: (4) Prefeitura Municipal de Mandaguaçu

I- CARGO COMISSIONADO (Ocupante exclusivamente de Cargo em Comlsslio) Ato de Nomeação (3)

NI Horas de
Designação do Jornada Situação Grau de FormaçJo

Nome CPF Cargo em ComlssJo (S) Salário Bruto Mensal N' Data Semanal (10) Funcional (6) Escolar/Curso (11)

" - CARGO COMISSIONADO - CHEFIA E DIREÇÃO Ato de Nomeação (3)

N' Horas de
Designa~o do Jornada Situação Grau de FormaçSo

Nome CPF Cargo em ComlssJo (5) Salário Bruto Mensal N' Data Semanal (10) Funcional (6) Escolar/Curso (11)

Dilmar Rocha 100908949/87 Controlador Geral 4.721,01 4923/2013 411/2013 40 comissão Economia

111-COMPOSIÇÃO DA EQUIPE DE CONTROlE INTERNO SUBORDINADA AO CARGO COMISSIONADO INFORMADO NO ITEM"

Designação do Cargo/Emprego Situação

Nome CPF no Quadro Permanente (5) Funcional (6)

Nilson neves de Souza 387378689/34 Agente Administrativo Concursado

Luiz Marcelo Aves dos Santos 536186709/82 Agente Administrativo Concursado

Janete NasserVieira 043493329/52 Agente Social Concursada

Etiane Kellen Marson Rocha Sarabia 036003229/07 Agente Adminstrativo Concursada

Oanielli Stabile 047314829/33 Prof.Curso Especialização Concursada

Ariosvaldo Alcindo do Santos 629538189/87 Auxiliar Administrativo Concursado

Fabiana dos Santos 035147769/11 Agente Social Concursada

Ricardo luiz Bochi 018975459/16 Técnico Futsal Concursado

Maria de Fatima Brito Oonasan 827628569/49 Auxiliar Adminstrativo Concursado

Magno Spagnolo 325648569/34 Mestre de obras Concursado

Joaquim Tavares da Silva 829174698/20 Motorista Concursado

José Adirson Gianotto Nascimento 750184209/44 Agente Administrativo" Concursado • Servidor da Câmara Municipal de Mandaguaçu

IV - CARGOS, EMPREGOS E FUNÇOES PERMANENTES Oados da Atividade Atual Oados do Concurso

Formapo Data de
N' Horas de Escolar !Curso do Il1gresso na N' Ato de Formaç:io Escolar/Cargo

Designação do Cargo/Emprego Remuneração Bruta Jornada Cargo Ocupado Situação Atividade Registro TCE·PR do Concurso Data de

Nome CPF no Quadro Permanente (S) Mensal Semanal (10) (11) Funcional (6) Atual (7) (8) (9) Posse no Concurso (13)

V- CONTRATAÇOES POR PRA20 DETERMINADO

CPF
Designação do /
Emprego (5) S;l1~rlo Bruto Mensal Data de Inldo

Data de

Vendmento

lei (12)

1-

Contrato

N' Ato de
Registro TCE-PR

(8) N' Data

N2 Horas de Jornada

Semanal (10)
Grau de Formaçlo

Escolar/Curso (11)Nome -
I

T ,-
./

h.'
I

~

Mandaguaçu,19demarçode2014 <, \n 1,\ ~~v'\ }~.;y\.~~~ ;"v\)
T~, +-: ;rnu/

'\ 77 7~lpato

• ESPEOFICAÇOES ~ I \ ,..- Controle Interno

1= Informar o Nome do Responsável Geral pelo Controle Interno do Órgão/Entidade. -- 7 ~Recu"""Humanos

2 = Descrever se é Servidor ou Empregado do Quadro Permanente; Comissionado ou Terceirizado.

3 = Informaro tipo, número e data do Ato de nomeação, exemplos: Portaria, Decreto, Resolução, etc).

4 = Informar o nome do Órgão/Entidade em que O profissional mantém vínculo permanente.



5 = Referem-se a todos os cargos/empregos e funções da estrutura do Controle Interno.
6 = Concursado - se servidor Efetivo ou Empregado; Comissionado; Concursado com Função Gratificada; Pessoal Requisitado ou cedido por Outro Órgão; Transposição de outra Entidade; Readaptação; Reaproveitamento; se outra, especificar.
7 = Preencher a data do início na atividade atual, independentemente da data de posse no cargo do concurso.
S = Indicar o n2 do Ac6rdão ou Resolução expedido pelo Tribunal pela legalidade e registro da Admissão/Contratação e/ou n2 do protocolo junto ao TCE-PR referente ao processo de admissão.
9 = Formação exigida no edital do concurso de ingresso na Entidade (nome do curso e grau).
10 = Informara número de horas exigidos na legislação do cargo ou emprego: 20,30,40 horas, etc.
11 = Informara nome do curso e o grau de formação do ocupante da vaga, sendo exemplos: Contador/Superior, Médio, Fundamental, e etc.
12 = Dados da lei de previsão das hipóteses de ccntrataçâo por prazo determinado.
13 = Preencher a data de posse no cargo do concurso.



12.  Composição da área contábil



INSTRUÇÃO NORMATIVA 97/2014
MODELO 19

ENTIDADE: CAMARA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU EXERCICIO DE: 2013

COMPOSiÇÃO DO QUADRO DO SETOR CONTÁBIL

N° Total de N° de
N°de

N° de Outras ND Total de
N° Total de Vagas

N° de Exonerações/
Admissões por

Contratações por
Formas de Vagas

N° total de Vagas
Demissões e Prazo Disponiveis no

Tipo de Provimento Previsto
Vagas Ocupadas em

Aposentadorias
Concurso

Determinado
Provimento Ocupadas no

encerramento do
Descrição do Cargo/Função

na lei do Quadro (1)
Previstas na 31 de

ocorridas no
ocorridas no

ocorridas no
ocorridas no encerramento

exercício da
legislação do Dezembro do

exercicío da
exercício da

exercício da
exercício da do exerci cio da

Prestação de
Quadro Exercícío

Prestação de Contas
Prestação de

Prestação de
Prestação de Prestação de

Contas
Anterior Contas

Contas
Contas Contas

CONTADOR EFETIVO ESTATUTÁRIO 1 1 O O O O 1 O
DIRETOR DE CONTABILIDADE COMISSIONADO 1 O O O O O O 1

O O O O O ; O O O
O O O O O O O O
O O O O O O O O
O O O O O O O O
O O O O O O O O
O O O O O O O O
O O O O O O O O
O O O O O O O O
O O O O O O O O
O O O O O O O O
O O O O O O O O
O O O O O O O O
O O O O O O \ O O

/' O O O O O O O O

/ ~ / I
TOTAIS ....---.. 2 1 O O O O 1 1

Mandaguaçu, 19de março de 20~

\nl -. r> hd~' c/r--, Ld,o..,OACV\~~\\
""\

I\. IJI \ 1 ••1 1

fUI ~Af{~ROCHA- '\ \.JiíICHELI FABIAN-E-MOLONHA

1* ESPECIFICARCONFORME O CASO rn 1(1)
Efetivo Estatutário

Efetivo CLT

Comissionado

Temporário CLT

Menor aprendiz

Outros



13.  Composição da área jurídica



INSTRUÇÃO NORMATIVA 97/2014
MODELO 20

ENTIDADE: CAMARA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU EXERCIcro DE: 2013

COMPOSiÇÃO DO QUADRO DA ÁREA DE ASSUNTOS JURíDICOS

N° Total de N° de
N° de

N" de Outras N° Total de
N° Total de Vagas

N" de Exonerações/
Admissões por

Contratações por
Formas de Vagas N° total de Vagas

Demissões e Prazo
Tipo de Provimento Previsto

Vagas Ocupadas em
Aposentadorias

Concurso
Determinado

Provimento Ocupadas no Disponíveis no
Descrição do Cargo/Função

na lei do Quadro (1)
Previstas na 31 de

ocorridas no
ocorridas no

ocorridas no
ocorridas no encerramento encerramento do

legislação do Dezembro do
exercicio da

exercício da
exercícío da exercicio da do exercício da exercicio da Prestação

Quadro Exercicio
Prestação de Contas

Prestação de
Prestação de

Prestação de Prestação de de Contas
Anterior Contas

Contas
Contas Contas

ADVOGADO EFETIVO ESTATUTÁRIO 1 1 O O O O 1 O
PROCURADOR JURíDICO COMISSIONADO 1 O O O O O O 1

O O O O O O O O
O O O O O O O O
O O O O O O O O
O O O O O O O O
O O O O O O O O
O O O O O O O O
O O O O O O O O
O O O O O O O O
O O O O O O O O
O O O O O O O O
O O O O O O O O

/1) O O O O O O O
./ <, / /J O O O O O ,O O

/ \ I /0 O O O O O O O

I í <, 1 (- /2TOTAIS l 1 O O O O 1 1

~~' <: ~ ~r~~Vv-J.r l~l.-oVllllJll
Mandaguaçu, 19 de março de 2014 J~nl!~Rb'CH~ "" VICHElI F~IAN~lONHA

1* ESPECIFICARCONFORME O CASO (1)
1Efetivo Estatutário

Efetivo CLT
Comissionado
Temporário CLT
Menor aprendiz
Outros



14.  Composição do Controle Interno



MODELO 21

ENTIDADE: Camara Municipal de Mandaguaçu EXERCICIO DE: 2013

COMPOSiÇÃO DO QUADRO DA UNIDADE DE CONTROLE INTERNO

N° Total de N °de
N° de

N° de Outras
N° Total de Vagas

N° de Exoneraçõesl
Admissões por

Contratações por
Formas de

N° Total de
N° total de Vagas

Vagas Ocupadas em
Demissões e

Concurso
Prazo

Provimento
Vagas Ocupadas

Disponíveis no
Tipo de Provimento Previsto Aposentadorias Determinado no encerramento

Descrição do Cargo/Função
na Lei do Quadro (1)

Previstas na 31 de
ocorridas no

ocorridas no
ocorridas no

ocorridas no
do exercício da

encerramento do
Legislação do Dezembro do

exercício da
exercício da

exercício da
exercício da

Prestação de
exercício da Prestação

Quadro Exercício Prestação de Contas
Prestação de

Prestação de
Prestação de

Contas
de Contas

Anterior Contas
Contas Contas

Controlador Geral
.

Comissionado 1 1 O O O O 1 O
Assessor de Controladoria Comissionado 1 O O O O O O 1

O O O O O O O O
O O O O O O O O
O O O O O O O O
O O O O O O O O
O O O O O O O O
O O O O O O O O
O O O O O O O O
O O O O O O O O
O O O O O O O O

/ 'I O O O O O O O O

TOTAIS '" ,, ! / 2 1 O O O O 1 1

~.~~111:l~",~~)(, /Ã1fr1}:?
_ ., ~i}íimarRocha \ I ~ O'olpato

J

•••ESPECIFICAR CONFORME O CASO (l)
Efetivo Estatutário

Efetivo CLT

Comissionado

Temporário CLT

Menor aprendiz

Outros



15.  Relatório do Controle Interno



CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Pref. Ciro Vieira" RUA BERNARDINO BOGO, 17587160-000.

FONE/FAX (0__ 44) 3245-1545
77.643.443/0001-25

RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO
Exercício de 2013

1. Normatização

1- A Unidade do Controle Interno do Município de Mandaguaçu foi criada em 25
de Abril de 2007, com a Lei n? 1560/07.

2- As atribuições do Cargo com a aprovação da Lei n° 1602/07 e alterada com a
Lei 1676/09.

3- Comissão de Apoio criada pela Portaria n° 4582/2013 PREVISTA NA LEI N°
1560/07 DE 25/04/2007.

4- Comissão de Apoio criada pela Portaria n° 4679/20 13 PREVISTA NA LEI N°
1560/07 DE 25/04/2007.

5- Comissão de Apoio criada pelo Decreto n" 4689/2013 PREVISTA NA LEI N°
1560/07 DE 25/04/2007.

6- Comissão de Apoio criada pela Portaria n" 4771/2014 PREVISTA NA LEI
N° 1560/07 DE 19/03/2014.

7- Comissão de Apoio criada pela Portaria n" 004/20 13 PREVISTA NA LEI N°
1560/07 DE 25/04/2007 - Câmara Municipal.

8- Decreto de nomeação do Controlador Geral n" 4923/2013 de 02/01/2013 .

2 . Qualificação does) responsável(is) pelo Controle Interno
10CONTROLADOR *

Nome: Dilmar Rocha
CPF: 100.908.949/87 RG: 701.773- SSPPR
Endereço: Rua Maximo Bachi, nO33
Bairro: Conjunto Morada do Sol CEP: 87.160-000
Cidade:Mandaguaçu Estado:Paraná
Telefone: (44) 99763546 e-mail:dr.dirocha@yahoo.com.br
Período de responsabilidade: Data do Início: 02/01/2013 Data do Fim: 31/12/2016
Servidor ocupante de cargo efetivo? ( ) SIM ( X) NÃO
Nome do cargo ocupado: Controlador Interno
Ato de nomeação: Decreto nO4923/2013
Data da nomeação no carqo: 02/01/2013
Data da realização do concurso:

CONTROLADO~:ERNA
.FOLHA-'}'---\.l~~-r--_

VISTO



CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Pref. Ciro Vieira" RUA BERNARDINO BOGO, 175 87160-000.

FONE/FAX (0__ 44) 3245-1545
77.643.443/0001-25

2° CONTROLADOR *
Nome:
CPF: RG:
Endereço:
Bairro: CEP:
Cidade: Estado:
Telefone: e-mail:
Período de responsabilidade: Data do Início: Data do Fim:
Servidor ocupante de cal"Qoefetivo? ( ) SIM 1 JNÃO
Nome do cargo ocupado:
Ato de nomeação:
Data da nomeação no cargo:
Data da realização do concurso:

2. Relação de Servidores

Nome CPF Designação do Situação
Cargo/Emprego no Funcional (6)

Quadro
Permanente (5)

Nilson neves de Souza 387378689/34 Agente Concursado
Administrativo

Luiz Marcelo Aves dos Santos 536186709/82 Agente Concursado
Administrativo

Janete Nasser Vieira 043493329/52 Agente Social Concursada
Etianne Kellen Marson Rocha Sarabia 036003229/07 Agente Concursada

Administrativo
Oanielli Stabile 047314829/33 Professor Curso Especialização - Concursada
Ariosvaldo Alcindo do Santos 629538189/87 Auxiliar Concursado

Administrativo
Fabiana dos Santos 035147769/11 Agente Social Concursada
Ricardo Luiz Bochi 018975459/16 Técnico Futsal Concursado
Maria de Fatima Brito Oonasan 827628569/49 Auxiliar Concursado

Administrativo
Magno Spagnolo 325648569/34 Mestre de obras Concursado
Joaquim Tavares da Silva 829174698/20 Motorista Concursado
José Adirson Gianotto Nascimento- 750184209/44 Agente Concursado
Câmara Municipal Administrativo

4. Ações desenvolvidas



CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Pref. Ciro Vieira" RUA BERNARDINO BOGO, 17587160-000.
FONE/FAX (0__ 44) 3245-1545

77.643.443/0001-25

Auditorias 01/13 - Gestão Orçamentária, Gestão Pessoal, Gestão dos
Repasses, processos Licitatórios, Conciliação Bancárias e Diárias
referentes ao 10 quadrimestre do Exercício de 2013.

Auditorias 02/13 - Gestão Orçamentária, Gestão Pessoal, Gestão dos
Repasses, processos Licitatórios, Conciliação Bancárias Diárias
referentes ao 2° quadrimestre do Exercício de 2013.

Auditorias 03/13 - Gestão Orçamentária, Gestão Pessoal, Gestão dos
Repasses, processos Licitatórios, Conciliação Bancárias Diárias
referentes ao 3° quadrimestre do Exercício de 2013.

5. Síntese das avaliações

Procedimentos Realizados (*) Avaliacão(**)
Adequação da LOA ao PPA e à LDO

Diretrizes contidas na LDO Regular
Ações e programas do PPA previstos para o período Regular

Execução Orçamentária
Programação financeira e congelamento de dotações Regular

Alterações Orçamentárias
Créditos Suplementares Regular
Créditos Especiais Regular

Obras e Serviços de Engenharia em andamento
Procedimento licitatório e contrato Não se aplica
Entrega do obleto do contrato Não se aplica

Obras e Serviços de Engenharia concluídos
Procedimento licitatório e contrato Não se aplica
Entrega do obieto do contrato Não se aplica

Compras e Serviços
Procedimentos Licitatórios Regular
Dispensas de Licitação Regular
Contratos e Aditivos Regular
Entrega do Objeto do Contrato Regular

Gastos com Pessoal do Poder Legislativo
Apropriação contábil da Despesa Regular
Limite de Gastos 2,32%
Publicidade do RGF Regular

Limites Constitucionais
Gastos do Poder Lecislatlvo (máximo de 7 %) 3,76%
Folha de pagamento da Câmara (máx. de 70%) 39,74%

Sistema de Informações Municipais do Tribunal de Contas
Fidelidade dos dados enviados ao Tribunal em relação

aos registros da:



CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Preto Ciro Vieira" RUA BERNARDINO BOGO, 17587160-000.

FONE/FAX (0__ 44) 3245-1545
77.643.443/0001-25

- Contabilidade (Orçamentária, Financeira e Patrimonial) Regular
- Diário da Contabilidade Regular
- Tesouraria e o Diário de Tesouraria Regular
- Licitações e Contratos Regular
- Obras públicas Regular
- Lei de Responsabilidade Fiscal Regular
- Informações Anuais Regular
- Bens Patrimoniais em relação ao inventário Regular

6. Considerações relevantes e medidas recomendadas

Não Houve.

Mandaguaçu, 25 de Março de 2014

Dilmar Rocha
Controlador Interno

PARECER DO DIRIGENTE DO CONTROLE INTERNO

CONTROLA,DORI

FOLHA_Y..:--;e~r



16.  Parecer do Controle Interno



CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Pref. Ciro Vieira" RUA BERNARDINO BOGO, 17587160-000.

FONE/FAX (0__ 44) 3245-1545
77.643.443/0001-25

AVALIAÇÃO DA GESTÃO
(PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL)

Tendo em vista o trabalho de acompanhamento e fiscalização aplicado e
conduzido por este Órgão de controle interno, sobre os atos de gestão do
exercício financeiro de 2013, do CHEFE DO PODER LEGISLATIVO DO
MUNICíPIO DE MANDAGUAÇU, em atendimento às determinações legais e
regulamentares, e subsidiado no resultado consubstanciado no Relatório de
Controle Interno que acompanha este Parecer, concluímos pela
REGULARIDADE, da referida gestão, encontrando-se o processo em
condição de ser submetido ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
levando-se o teor do referido Relatório e deste documento ao conhecimento do
Responsável pela Administração.

A opinião supra não elide nem respalda irregularidades não detectadas nos
trabalhos desenvolvidos, nem isenta dos encaminhamentos administrativos e
legais que o caso ensejar.

Mandaguaçu, 27 de Março de 2014.



17.  Contribuições repassadas ao INSS



INSTRUÇÃO NORMATIVA 97/2014
MODELO 22

ENTIDADE: Câmara Municipal de Mandaguaçu EXERcíCIO DE: 2013

DEMONSTRATIVO DAS CONTRIBUiÇÕES REPASSADAS AO INSS, A QUALQUER TíTULO

I· Contribuições Retidas dos Servidores ou Empregados

Data do Data do Valor Original das
Encargos

Valor doMês de Competência
Vencimento Recolhimento Retenções

acrescidos pelo
Recolhimento

Saldo a Recolher
Atraso

JAN 07/02/2013 31/01/2013 4046,43 - 4046,43 -
FEV 07/03/2013 27/02/2013 4046,43 - 4046,43 -
MAR 07/04/2013 27/03/2013 4046,43 - 4046,43 -

ABR 07/05/2013 29/04/2013 4046,43 - 4046,43 -

MAl 07/06/2013 29/05/2013 4046,43 - 4046,43 -
JUN 07/07/2013 27/06/2013 4046,43 - 4046,43 -

JUL 07/08/2013 30/07/2013 4046,43 - 4046,43 -
AGO 07/09/2013 29/08/2013 4046,43 - 4046,43 -
SET 07/10/2013 27/09/2013 4255,64 - 4255,64 -
OUT 07/11/2013 29/10/2013 4129,38 - 4129,38 -
NOV 07/12/2013 28/11/2013 4083,00 - 4083,00 -
DEZ 07/01/2014 18/12/2013 4083,00 - 4083,00 -

13° SAL 20/12/2013 18/12/2013 334,53 - 334,53 -

Totais 49256,99 - 49256,99 -

11 - Contribuições Patronais Devidas sobre a Folha de Pagamentos dos Servidores ou Empregados

Data do Data do Valor Original das
Encargos

Valor doMês de Competência
Vencimento Recolhimento Contribuições

acrescidos pelo
Recolhimento

Saldo a Recolher
Atraso

JAN 07/02/2013 31/01/2013 9017,13 - 9017,13 -
FEV 07/03/2013 27/02/2013 9017,13 - 9017,13 -

MAR 07/04/2013 27/03/2013 9017,13 - 9017,13 -
ABR 07/05/2013 29/04/2013 9017,13 - 9017,13 -
MAl 07/06/2013 29/05/2013 9017,13 - 9017,13 -

JUN 07/07/2013 27/06/2013 9017,13 - 9017,13 -
JUL 07/08/2013 30/07/2013 9017,13 - 9017,13 -
AGO 07/09/2013 29/08/2013 9017,13 - 9017,13 -
SET 07/10/2013 27/09/2013 9416,31 - 9416,31 -
OUT 07/11/2013 29/10/2013 9222,00 - 9222,00 -
NOV 07/12/2013 28/11/2013 9067,03 - 9067,03 -

DEZ 07/01/2014 18/12/2013 9067,03 - 9067,03 -
13° SAL 20/12/2013 18/12/2013 656,77 - 656,77 -
Totais 109566,18 - 109566,18 -

111 - Contribuições Retidas de Contratos de Prestadores de Serviços

Data do Data do Valor Original das
Encargos

Valor do
Mês de Competência

Vencimento Recolhimento Retenções
acrescidos pelo

Recolhimento
Saldo a Recolher

Atraso
JAN - - - - - -

FEV - - - - - -

MAR - - - - - -

ABR - - - - - -
MAl - - - - - -
JUN - - - - - -

JUL - - - - - -
AGO - - - - - -
SET - - - - - -

OUT - - - /- - -

NOV - - - / - - -
DEZ - - - - j -I - -

Totais - -/ ! "\ - ( I - -

( \ ...t-'.\.l\\\."-ü~ /'\v.c1tQAr--~rA I
Mandaguaçu, 19 de março de 2014. \ ~~AA'~(KHA

v CY MICHELI FABIJXN~LONHA
~( tlrole Interno CRC053727/0-0..•.•..



18.  Parcelamentos de contribuições ao INSS



INSTRUÇÃO NORMATIVA 97/2014
MODElO 23

ENTIDADE: Câmara Municipal de Mandaguaçu EXERCíCIO DE: 2013

DEMONSTRATIVO DOS PARCELAMENTOS DE CONTRIBUiÇÕES AO INSS REALIZADAS NO EXERCíCIO, A QUALQUER TíTULO

Competências

Mês Ano
(1) (2)

. -
- -
-
- -
- -
- -
-
-
-
-
-

-
-

Contribuições INSS
Vencidas

Atualização Monetária
das

Contribuições Vencidas

Movimento do Exercicio

Encargos acrescidos
pelo Atraso, (Juros e

Multas)

Valor do Parcelamento
Contratado

- -

- -
- -
- -
- -

-
- -

-
- -

• N'" há parcelamentos de contribuições ao IN55 realizadas no ""'~ \ I~IJ..' " "~

Mandaguaçu, 19 de março de 2014 1\ Ro~ 'OT ~

Coniiiie Interno L )

---/
-I

-: I
/- I
/ - /
1 - /

Saldo Devedor do
Acordo 31112/20XX

\ - 7' -I

f7 Micheli Fabiane Mo~á
'-'" CRC053727/0-0

* ESPECIFICAÇÕES /
1= Mês de Competência, no formato MMM (exemplo: jan, para janeiro; fev, para fevereiro, e assim por diante, até dez, para dezembro.
2 = Ano de competência, no formato AAAA (exemplo: 2013).
3 = Informar o nQ do acordo ou do contrato, se houver.
4 = Informar a data de assinatura do acordo.
5 = Informar o número da Lei Municipal que autorizou o parcelamento.
6 = Informar o número da Portaria do Ministério da Previdência que estabelece as diretrizes do enquadramento.

Acordo ou Contrato

Data
(4)

- -
- -
- -
- -
- -
- -
- -
- -

- -
- -
- -
- -
- -
- -

Base Legal

Lei
Autorizatória do

Município
(5)

Portaria MPS
do

enquadramento
(6)

Prazo
(meses)



19.  Lei de autorização de parcelamentos



CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Pref. Hiro Vieira" RUA BERNARDINO BOGO, 175 87160-000
FONE (O 44) 3245-1545

77.643.443/0001-25

16 Cópia digitalizada da lei de autorização de parcelamentos de contribuições ao
INSS realizadas no exercício, a qualquer título.

NÃO HÁ lEI DE AUTORIZAÇÃO EM RAZÃO DE NÃO HAVER PARCElAMENTOS DE
CONTRIBUiÇÕES AO INSS NO EXERCíCIO DE 2013, A QUALQUER TíTULO.



20.  Instrumento de parcelamento ao INSS



CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Pref. Hiro Vieira" RUA 8ERNARDINO 80GO. 175 87160-000
FONE (O 44) 3245-1545

77.643.443/0001-25

17 Cópia digitalizada do instrumento de parcelamento de contribuições ao INSS
realizadas no Exercício, a qualquer título.

NÃO HÁ INSTRUMENTO DE PARCElAMENTO DE CONTRIBUiÇÕES AO INSS
REALIZADAS NO EXERCíCIO DE 2013, A QUALQUER TíTULO.

Gustavo
Presidente

~~~
Contadora

.,



21.  Outros Documentos



Prefeitura do Município de Mandaguaçu
E TADO DO PARANÁ

Poço 'lunicipal "Hiro Vielra "
Rua Bernardino Bogo, 17 Caixa Postal 81 CEP 87 160-000

PA8X1FAX (44)3245-8400 CNPJ 76.285.329/0001-0&
e-mail: adm@mandaguacu.pr.gov.br

LEI 1849/2013

In titui O Fundo E pedal da Câmara Municipal de Mandaguaçu,
E tado do Paraná.

A Câmara Municipal de Mandagueçu, Estado do Paraná, aprovou c eu, Prefeito Municipal, sanciono
a seguinte lei:

Art. 10 Fica instituído o Fundo Especial destinado à construção da sede, aquisição e
ampliação de equipamentos e material permanente do Poder Legislativo Municipal. o qual deverá
ser organizado com base em normas gemi de contabilidade pública, ob ervado os crit rios
definidos na Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964, principalmente em seus artigos 71 a 74.

Art. r Os recursos financeiros necessários à capitalização do fundo e ao atingimeruo dos
objetivos pretendidos erão obtidos da seguinte forma:

1 - da economia obtida a partir da aplicação dos repa se con titucionais devidos e
tran eridos pelo Poder Executivo Municipal, após a quitação dos compromisso' a 'sumidos pelo
ente'

U - de repasses do Poder Executivo Iunicipal a titulo de complernentação, conforme
previsão contida no plano plurianual, na lei de diretrizes orçamentárias e na lei orçamentária anual
durante a vigência do fundo.

Parágrafo único. O valor da economia de rc ursos utilizados na con tituição do fundo
e pedal será consid rado para efeito da verificação do limite de gasto estabelecidos para o Poder
Legislativo no art. 29.A da Cons tituição Federal, apenas no exercício do repasse do. interferência
financeira.

Art. 3° Os recursos vinculados ao fundo especial somente poderão er utilizados na
quitação das despesas necessárias a concepção dos projetos aprovados e nas de execução de obras
de construção da sede. aquisição e ampliação de equipamentos e material permanente de que
tratam o artigo 1°, ressalvada a despesas adminisirati as diretamente ligada aos gasto
estabelecidos.

§ 1° As despesas de que trata o caput serão liquidadas e pagas de acordo com o cronograrna
físico-financeiro dobra, mediam termo de vi teria prévia c projetos de arquitetura dos
equipamentos para o prédio.

§ 2° Antes de aplicar aos projetos quaisquer revisões reajuste ou adequações que
impliquem em aumento de de pesas, a comissão respon ável promo crá a atualização das
demon trações, plano de custeio e despesa acumulada até o momento, indicando se há
descumprimento dos limite constitucionais, bem como do resultado de auditoria. quando
necessária, utilizando-a > parãrnetros gerais para a organização c revisão do plano íe custeio.



Prefeitura do 1unicípio de Mandaguaçu
E TADO 00 PARANÁ

Paço Municipal "Hiro ieiru"
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PABXfFAX (44)3245-8400 CNPJ 76.285.329/0001-08
e-rnail: ndm@mandaguacu.pr.gov.br

Art. 4° Os projetos té nicos e arquitetõnicos e re pectivos pareceres serão apresentados a
partir do exercício de 2014, quando o fundo especial dispuser de recursos financeiros suficientes
para o inicio dos investimentos.

Art. 5° Deverá ser constituída uma Comissão. a qual terá por finalidade acompanhar a
execução dos projet s análise identificação e consolidação em demonstrativos financeiros e
orçamentários de todas as despesas fixas e variávei , bem como do encargo incidentes.

Art. 6° É vedada a utilização de recursos do fundo especial para aquisição de bens, direitos
e ativos, aplicação em títulos públicos, empréstimos de qualquer natureza, inclusive à União, ao
Estados, ao Distrito Federal aos Municípios e a entidades da administração indireta que não
tenham relação direta ao objeto de. ta Lei.

Art. 7° A contabilidade do fundo especial obj to desta lei obede erá as normas contida na
Lei n° 4.320/64 e nas instruções emanadas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Art, 8° Os recursos financeiros do Fundo E pecial serão depositados em conta corrente
bancária especifica, junto à instituição financeira oficial, a qual s rá administrada e movimentada
pela Mesa Executiva da Câmara Municipal, cabendo ao presidente, juntamente com um de seus
membros, ordenar as despesas, assinar cheques nominativos ou ordens de pagamento.

Art. 9° Os recursos destinados ao Fundo Espe ial deverão er aplicados no mercado
financeiro e seu rendimentos repassados ao Poder Executivo Municipal ao final de cada exercício
financeiro.

Art. 100 Concluído O objeto ju tificador de ua criação, a sobra dos recursos existente no
fundo e pecial, apurada em balanço, deverá ser devolvida ao Pod r Executivo Municipal.

Art. 110 O descumprirnento do di posto ne ta lei enscjará li apli ação das penalidades
contidas nos dispositivos legais cabíveis, e seus responsáveis responderão pela infração cometida.

Parágrafo único. As infrações serão apuradas mediante processo administrativo que tenha
por base o auto, a representação ou a denúncia po itiva dos fatos irregulares, em que se assegure
ao acusado o contraditório e a ampla defesa.

Art, 12° O Fundo E pecial somente pod rá er extinto mediante autorização legislativa,
vencidas as etapas de condu ão dos objetivos e de prestação de contas junto aos órgãos
fiscal izadores.

Art. 13° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Mandaguaçu, 10 dezembro de 20J'

lSmn I b I m ouani
Prefeito Municipal

...

Publicado no Orgão

~';~r;t~r..1',U~I:~~:
de..•.•L.J ) ..~ J..~ L .

Secretétio ~
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Processo n. º : 230879/14-TC  

Origem  : CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU  

Assunto  : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013  

Instrução n. º : 2922/14 - DCM - Primeiro Exame  

Ementa: CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU. 

Prestação de Contas do exercício de 2013. Primeiro Exame. 

Contas Regulares. 

SUMÁRIO DO ESCOPO DA ANÁLISE E INDICAÇÃO DAS OCORRÊNCIAS 

APONTADAS NESTA INSTRUÇÃO 

Descrição dos Itens de Análise                                                                       Itens 

Constatados                                                                                    

Itens Não 

Constatados                                                                                

ASPECTOS ORÇAMENTÁRIOS   

Restrição - Avaliação da obrigatoriedade de prévio empenho de despesas 

– existência de despesas pagas e não empenhadas no exercício. Falta de 

medidas para regularização de saldos anteriores e ocorrência de 

incremento no saldo anterior. 

 Nada Constatado 

Restrição - Ilegalidade das alterações orçamentárias com ênfase especial 

quanto à abertura de créditos adicionais suplementares e especiais, 

configurando execução de créditos orçamentários sem autorização do 

Legislativo. 

 Nada Constatado 

Restrição - Despesas de Exercícios Anteriores (DEA) sem preexistência de 

créditos suficientes no orçamento respectivo à competência da despesa. 

 Nada Constatado 

ASPECTOS FINANCEIROS   

Restrição - Falta de Repasse de contribuições retidas dos Servidores para 

o I.N.S.S. 

 Nada Constatado 

Restrição - Falta de Repasse de contribuições retidas dos Servidores para 

o Regime Próprio de Previdência 

 Nada Constatado 

Restrição - Falta de repasse de contribuições patronais para o INSS.  Nada Constatado 

Restrição - Falta de repasse de contribuições patronais para o Regime 

Próprio de Previdência. 

 Nada Constatado 

Restrição - Conta bancária com divergência de saldo não comprovada. 

(Responsáveis por diferenças em conta bancária a apurar).  Imputação de 

responsabilidade ao gestor por diferenças em contas correntes bancárias. 

Falta de medidas para regularização de saldos anteriores e ocorrência de 

 Nada Constatado 
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incremento no saldo anterior. 

Restrição - Existência de baixas indevidas de contas do Passivo Financeiro  Nada Constatado 

Restrição - Fontes de recursos com saldos a descoberto (Saldo financeiro 

negativo por fonte de recursos). Utilização de receita vinculada em 

finalidade diversa da arrecadação, contrariando regras de gestão fiscal, 

contidas no parágrafo único do art. 8º e ao art. 50, inciso I da LRF. 

 Nada Constatado 

Restrição - Contas bancárias com saldos a descoberto  Nada Constatado 

Restrição - Imputações de débitos ao gestor por danos (encargos) 

causados ao erário pelo recolhimento em atraso de contribuições devidas 

ao INSS, a qualquer título, incluindo parcelamentos do período respectivo 

às contas. 

 Nada Constatado 

Restrição - Falta de encaminhamento de informações e documentos 

relativos a contribuições recolhidas em atraso ao INSS, a qualquer título, 

incluindo parcelamentos de débitos do período respectivo às contas. 

 Nada Constatado 

ASPECTOS PATRIMONIAIS   

Restrição - Divergências de saldos em quaisquer das classes ou grupos do 

balanço patrimonial entre os dados do SIM/AM e a contabilidade. 

 Nada Constatado 

Restrição - Falta de encaminhamento do Balanço Patrimonial emitido pela 

Contabilidade e/ou da respectiva publicação. Considera ainda a hipótese 

de a publicação não atender às especificações. 

 Nada Constatado 

Restrição - Ausência de encaminhamento da Certidão de habilitação 

profissional do responsável pela contabilidade cadastrado junto ao setor de 

cadastro do TCE/PR, expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade 

 Nada Constatado 

ASPECTOS DA LEI COMPLEMENTAR 101/00   

Restrição - Despesas Com Pessoal - Retorno ao Limite  Nada Constatado 

Restrição - Despesas Com Pessoal - Redução de 1/3  Nada Constatado 

Restrição - Ausência de Publicação do Relatório de Gestão Fiscal  Nada Constatado 

Restrição - Falta de divulgação das informações de natureza orçamentária 

e financeira ou a publicidade efetivada não é aproveitável - Poder 

Legislativo 

Análise Inviável  

Restrição - Existência de obras paralisadas concomitante à inclusão de 

novos projetos em lei orçamentária ou de créditos adicionais contrariando o 

art. 45 da LC nº 101/00 

 Nada Constatado 

OUTROS ASPECTOS LEGAIS   

Restrição - Extrapolação do limite para despesas com a Folha de 

Pagamento 

 Nada Constatado 

Restrição - Extrapolação do teto constitucional para despesas da Câmara  Nada Constatado 

Restrição - Funções técnicas da contabilidade realizadas de forma 

contrária ao Prejulgado nº 06 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

 Nada Constatado 

Restrição - Funções da assessoria jurídica realizadas de forma contrária ao  Nada Constatado 
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Prejulgado nº 6, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

Restrição - Falta de encaminhamento de informações para comprovação 

da aderência e conformidade das funções da assessoria jurídica e funções 

técnicas do responsável pela contabilidade ao Prejulgado nº 6, do Tribunal 

de Contas do Estado do Paraná. 

 Nada Constatado 

CONTROLE INTERNO   

Restrição - Falta de encaminhamento do Relatório do Controle Interno.  Nada Constatado 

Restrição - Controle Interno executado por ocupante de cargo 

comissionado não pertencente ao quadro efetivo 

 Nada Constatado 

Restrição - O Relatório do Controle Interno apresenta ocorrência de 

irregularidade passível de desaprovação da gestão. 

 Nada Constatado 

Restrição - O Relatório do Controle Interno encaminhado não apresenta os 

conteúdos mínimos prescritos pelo Tribunal. 

 Nada Constatado 

Restrição - Controle Interno executado por Serviços de Terceiros.  Nada Constatado 

Restrição - Ausência de encaminhamento do Relatório de funcionamento 

da Unidade de Controle Interno ou da Composição do Quadro da unidade 

de Controle Interno 

 Nada Constatado 

Restrição - Ausência de encaminhamento do Parecer do Controle Interno  Nada Constatado 

 

PRELIMINARES 

Trata-se da prestação de contas da CÂMARA MUNICIPAL DE 

MANDAGUAÇU, relativa ao exercício financeiro de 2013, cujo conteúdo e estruturação 

encontram-se definidos na Instrução Normativa nº 97/2014, do Tribunal de Contas do 

Paraná. 

A presente instrução tem por finalidade reportar as demonstrações da 

execução orçamentária, financeira patrimonial e de resultados relativos ao período 

abrangido pelo processo e retratar posição quanto ao atendimento dos aspectos legais a 

que estão sujeitos os atos de gestão, nos termos da Constituição Federal, art. 31, da Lei 

Complementar nº 113/2005 e do Regimento Interno - Resolução nº 01/2006 e 

atualizações. 
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O exame realizado no processo deteve-se na verificação da observância 

de procedimentos aplicáveis à Administração Pública e na avaliação de pontos de 

controle atinentes ao cumprimento de princípios constitucionais e de normas pertinentes, 

especialmente a Lei Complementar nº 101/00, com o objetivo de instruir a emissão do 

Opinativo sobre as contas prestadas pelo Responsável. 

PARTE I - EXPOSITIVA 

Este título contempla as principais peças da execução orçamentária, 

financeira, patrimonial e de resultado, na conformação aos formatos estabelecidos pela 

Lei nº 4.320/64, além dos demonstrativos relativos ao atendimento das exigências legais 

e constitucionais. Os valores que serão reproduzidos foram extraídos da base de dados 

de responsabilidade exclusiva da entidade municipal, transmitidas no âmbito do Sistema 

de Informações Municipais - SIM. 

RESPONSÁVEIS PELA ENTIDADE 

Cargo\Função                                                                                         Nome                                                                                                 CPF                                                                                                  Início                                                                                               Fim                                                                                                  CRC                                                                                                  

Presidente da 

Câmara           

GUSTAVO HENRIQUE SAES 989.486.369-87 01/01/2013 31/12/2014  

Contador                       MICHELI FABIANE MOLONHA 039.479.859-75 01/01/2013 31/12/2013 053727/O-0 

Controle Interno               DILMAR ROCHA 100.908.949-87 01/01/2013 31/12/2016  

 

1 - EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1.1) - ORÇAMENTO ANUAL 

O Orçamento para o exercício foi aprovado pela Lei Municipal nº 18/2012, 

de 26/11/2012. 

 

Orçamento das Receitas e Despesas Segundo as Categorias Econômicas 

RECEITAS CORRENTES 0,00 DESPESAS CORRENTES 1.083.822,00 

    Tributária 0,00 Pessoal e Encargos Sociais 866.576,00 

    Contribuições 0,00 Juros e Encargos da Dívida 0,00 

    Patrimonial 0,00 Outras Despesas Correntes 217.246,00 

    Agropecuária 0,00   
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    Industrial 0,00   

    De Serviços 0,00   

    Transferências 0,00   

    Outras Correntes 0,00   

Déficit Corrente 1.083.822,00   

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 DESPESAS DE CAPITAL 135.000,00 

    Operações de Crédito 0,00 Investimentos 135.000,00 

    Alienações de Bens 0,00 Inversões Financeiras 0,00 

    Amortização de Empréstimos 0,00 Amortização da Dívida 0,00 

    Transferências 0,00   

    Outras de Capital 0,00   

  RESERVA DE CONTINGENCIA 0,00 

Déficit 1.218.822,00   

TOTAL 1.218.822,00 TOTAL 1.218.822,00 

 

1.2) - ALTERAÇÕES NO ORÇAMENTO 

a) Créditos Suplementares - Leis nº.: 18/2012 

b) Créditos Especiais - Leis nº.: Não houve 

c) Créditos Extraordinários - Decretos nº.: Não houve 

 

d) Resumo das Alterações: 

Créditos Adicionais                                                                                  R$                                                                                                   

Créditos Especiais                                                                                                                                     0,00 

Créditos Extraordinários                                                                                                                               0,00 

Créditos Suplementares                                                                                                                                 1.400,00 

TOTAL                                                                                                                                                  1.400,00 

 

Recursos Indicados                                                                                   R$                                                                                                   

Cancelamento de Dotações                                                                                                                               1.400,00 

Excesso de Arrecadação                                                                                                                                 0,00 

Operações de Crédito                                                                                                                                   0,00 

Superávit Financeiro                                                                                                                                   0,00 

TOTAL                                                                                                                                                  1.400,00 
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1.3) - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

DESPESAS 

Títulos                                                                                              Fixação                                                                                              Execução                                                                                             Diferenças                                                                                           

  DESPESAS    

CORRENTES 1.083.822,00 849.157,49 -234.664,51 

PESSOAL E ENCARGOS 866.576,00 765.482,61 -101.093,39 

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 217.246,00 83.674,88 -133.571,12 

CAPITAL 135.000,00 5.108,48 -129.891,52 

INVESTIMENTOS 135.000,00 5.108,48 -129.891,52 

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 

AMORTIZAÇÃO DA 

DÍVIDA/REFINANCIAMENTO 

0,00 0,00 0,00 

SOMA 1.218.822,00 854.265,97 -364.556,03 

  SUPERÁVIT 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 1.218.822,00 854.265,97 -364.556,03 

Transferências Financeiras  2.088,71  

 

2 - ASPECTOS FINANCEIROS 

2.1) - BALANÇO FINANCEIRO 

Títulos                                                                                              Receita                                                                                              Despesa                                                                                              

ORÇAMENTÁRIA 0,00 854.265,97 

EXTRA-ORÇAMENTÁRIA 161.462,20 161.462,20 

INTERFERÊNCIAS FINANCEIRAS 1.218.822,00 2.088,71 

SALDOS   

    Caixa e Equivalente de Caixa 0,00 362.467,32 

    Realizável 0,00 0,00 

TOTAL 1.380.284,20 1.380.284,20 
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3 - ASPECTOS PATRIMONIAIS 

3.1) - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS 

DESCRIÇÃO                                                                                            VALOR                                                                                                

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 1.218.822,00 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 

Contribuições 0,00 

Exploração de Bens e Direitos e Prestação de Serviços 0,00 

Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 0,00 

Transferências e Delegações Recebidas 1.218.822,00 

Valorização e Ganhos com Ativos 0,00 

Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 0,00 

  

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 851.246,20 

Pessoal e Encargos 756.668,61 

Benefícios Previdenciários 8.814,00 

Benefícios Assistenciais 0,00 

Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 83.674,88 

Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 0,00 

Transferências e Delegações Concedidas 2.088,71 

Desvalorização e Perda de Ativos 0,00 

Tributárias 0,00 

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 0,00 

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO 367.575,80 

 

3.2) - BALANÇO PATRIMONIAL 

ATIVO 

DESCRIÇÃO                                                                                            VALOR                                                                                                

ATIVO CIRCULANTE 362.467,32 

Caixa e Equivalentes de Caixa 362.467,32 

  

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 101.379,34 
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Imobilizado 101.379,34 

TOTAL DO ATIVO 463.846,66 

 

PASSIVO 

DESCRIÇÃO                                                                                            VALOR                                                                                                

  

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 463.846,66 

Patrimônio Social/Capital Social 96.270,86 

Resultados Acumulados 367.575,80 

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 463.846,66 

 

RESULTADO PATRIMONIAL 

ATIVO                                                                                                VALOR                                                                                                PASSIVO                                                                                              VALOR                                                                                                

ATIVO FINANCEIRO 362.467,32 PASSIVO FINANCEIRO 0,00 

ATIVO PERMANENTE 101.379,34 PASSIVO PERMANENTE 0,00 

SALDO PATRIMONIAL   463.846,66 

 

ATOS POTENCIAIS 

ATOS POTENCIAS ATIVOS                                                                                VALOR                                                                                                ATOS POTENCIAIS PASSIVOS                                                                             VALOR                                                                                                

Garantias e Contragarantias 

Recebidas a Executar 

0,00 Garantias e Contragarantias 

Concedidas a Executar 

0,00 

Direitos Conveniados e Outros 

Instrumentos Congêneres a Receber 

0,00 Obrigações Conveniadas e Outros 

Instrumentos Congêneres a Liberar 

0,00 

Direitos Contratuais a Executar 0,00 Obrigações Contratuais a Executar 22.400,00 

Outros Atos Potenciais Ativos a 

Executar 

0,00 Outros Atos Potenciais Passivos a 

Executar 

0,00 

Garantias e Contragarantias 

Concedidas a Executar 

0,00 Saldo dos Atos Potenciais Passivos 22.400,00 

 

Período                                                                                              Ativo 

Financeiro                                                                                     

Passivo 

Financeiro                                                                                   

Disponível                                                                                           Liquidez 

Corrente                                                                                    

Exercício de (2009) 76.500,00 0,00 76.500,00  

Exercício de (2010) 324.762,41 0,00 324.762,41  
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Exercício de (2011) 637.842,71 0,00 637.842,71  

Exercício de (2012) 0,00 0,00 0,00  

Exercício de (2013) 362.467,32 0,00 362.467,32  

 

4 - ENFOQUES DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101/00 

4.1) - CUMPRIMENTO DOS DISPOSITIVOS DA L.R.F. 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
Cumprimento dos Dispositivos da LRF em 2013

SIM NÃO

9º, §4º Demonstrar e avaliar o cumprimento das Metas Fiscais em Audiências Públicas.
SIM

20, III Limite da despesa total com pessoal por Poder.
SIM

23, §3º, I, II e III Ordenar ou promover a execução de medida para redução da despesa total com pessoal por 

Poder, em caso de excesso. Redução total passados dois quadrimestres.
SIM

23, §3º, I, II e III Ordenar ou promover a execução de medida para redução da despesa total com pessoal por 

Poder, em caso de excesso. Redução de 1/3 passado um quadrimestre.
SIM

44 Não utilizar a receita de alienações de bens para o custeio de despesas correntes, salvo se 

destinada para o pagamento de benefícios da previdência social.
SIM

54 e 55 Publicar o Relatório de Gestão Fiscal do Poder Legislativo (Não foi publicado).
SIM

48, § único Divulgação das informações de natureza orçamentária e financeira
SIM

54 e 55 Publicar o Relatório de Gestão Fiscal do Poder Legislativo (Foi publicado em atraso).
SIM

Atendeu a Lei?
Artigo Descrição da norma da LRF

 

 

4.2) - DESPESAS COM PESSOAL 

Mês e Ano 

Base                                                                                       

Receita Corrente 

Líquida                                                                             

Despesa com 

Pessoal                                                                                  

% Gasto                                                                                              Situação                                                                                             

6/2012 26.257.517,44 560.673,38 2,14 Normal 

12/2012 27.159.580,73 588.101,42 2,17 Normal 

6/2013 29.701.336,64 657.102,66 2,21 Normal 

12/2013 33.102.807,37 739.300,04 2,23 Normal 
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4.3) - CONSTATAÇÕES DA ANÁLISE QUANTO À L.C.131/09 

No âmbito das rotinas disponibilizadas para apresentação de indicativos 

que atestem o cumprimento do parágrafo único do art. 48 da Lei de Responsabilidade 

Fiscal, ditado pela da Lei Complementar nº 131/09, e que amplia o conjunto de exigências 

do princípio de transparência, o Chefe do Poder Executivo efetuou declarações 

posicionando que a Administração está adequada às determinações legais, segundo os 

requisitos mínimos especificados pela Instrução Normativa nº 89/2013, do Tribunal.   

 Dentre as exigências de transparência na gestão fiscal, a legislação 

estabelece que ela deverá ser assegurada, também, pela liberação ao pleno 

conhecimento e acompanhamento da sociedade, em tempo real, de informações 

pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de 

acesso público.   

 Entrementes, o acompanhamento do tempo real de difusão eletrônica do 

volume e variedade de operações envolvidas nesses campos de efetivação da gestão 

governamental, e a consignação de registros dessas movimentações, cuja dinâmica é 

diária, normalmente já não encontra sentido tecnicamente considerável que justifique. 

Justamente por isso, as constatações da veracidade das declarações são realizadas em 

forma individual apenas na conclusão da Análise de Gestão Fiscal, sendo efetivadas 

conforme a periodicidade de enquadramento de cada município, o que é determinado 

pelo porte populacional deste, sendo semestralmente, para municípios com população até 

50 mil habitantes e quadrimestralmente para os demais. Nesse momento, o 

desatendimento gera penalização de não obtenção da certidão, enquanto não 

solucionada a questão da transparência.   

 Todavia, não bastasse à impraticabilidade técnica de vigilância 

ininterrupta e irracionalidade prática de conservação de eventual histórico dessa 

atividade, há o fato de as informações ficarem retidas na página eletrônica da rede 

mundial de computadores somente até o mês seguinte ao encerramento do exercício, 

conforme o art. 38, § 3º, da referida Instrução Normativa 89/2013, ocorrendo de os 

registros anteriores serem suplantados.   

 Por outro lado, circunstâncias de momento peculiarmente diferenciado 

culminaram em longo retardamento no processo de transmissão das informações ao SIM-

AM, indispensáveis a consubstanciar a Análise de Gestão Fiscal e, por conseguinte, a 

alimentação da prestação de contas de 2013. Efetivamente, no período compreendido 

entre janeiro de 2013 e os dias atuais vários fatores afetaram o fluxo regular de dados: (a) 

a entrada em exercício de um novo mandato; (b) a implantação de um novo Plano e 

Contabilidade no Setor Publico, com padrões, estrutura e algumas metodologias e 

técnicas até então não experimentadas na contabilidade pública municipal; (c) a 

transferência de saldos entre dois planos de contas e sistemas não assemelhados; (d) e 

também a adoção de novo Sistema de Informações Municipais – Acompanhamento 

Mensal (SIM-AM).   
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 Pelas razões descritas, a aferição do cumprimento da regra de 

transparência na análise de gestão fiscal do exercício de 2013 não é possibilitada. No 

entanto, vale reafirmar que a eventual inobservância, quanto ao não atendimento da lei de 

transparência, embarga diretamente a emissão da Certidão Liberatória, podendo, para 

fins da prestação de contas, receber caráter apenas informativo. 

4.4 - CONSTATAÇÕES DA ANÁLISE QUANTO À PUBLICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

GESTÃO FISCAL 

A análise da gestão fiscal da entidade não constatou infração às 

disposições dos arts. 54 e 55 da LC nº 101/00. 

5 - EMENDA CONSTITUCIONAL 25/2000 

5.1) - LIMITE DA DESPESA TOTAL 

Receita Tributária Arrecadada em 2012 23.238.408,94 

Limite Percentual x Faixa de População 7,00 

Despesa com Inativos 8.814,00 

Limite máximo para despesa total em 2013 1.635.502,63 

Valor Total de despesa realizada em 2013 854.265,97 

Despesa executada no orçamento da Prefeitura 0,00 

Despesa executada na Fonte 068 0,00 

Provisões para o Fundo de Obras 362.467,32 

Total da Despesa Realizada 1.216.733,29 

Percentual Aplicado 5,20 

Excesso Verificado em R$ 0,00 

Excesso Verificado em % 0,00 

5.2) - LIMITE PARA GASTOS COM A FOLHA DE PAGAMENTO 

Limite Máximo para despesa total em 2013 1.635.502,63 

Teto máximo para folha (70%) 1.144.851,84 

Despesa realizada com folha de pagamento 765.482,61 

(-) Obrigações Patronais 133.001,48 

Despesa Líquida com Folha de Pagamento 632.481,13 

Percentual Aplicado 38,67 

Excesso verificado em R$ 0,00 

Excesso verificado em % 0,00 
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6 - CONTROLE INTERNO 

PONTOS DE VERIFICAÇÃO SOBRE O CONTROLE INTERNO 

Consta do processo o Relatório do Controle Interno? SIM 

O conteúdo do Relatório com Parecer do Controle Interno é insatisfatório? NÃO 

O Relatório do Controle Interno possui indicação de Irregularidade? NÃO 

O responsável pelo Controle Interno ocupa exclusivamente cargo em comissão? NÃO 

A Atividade do Controle Interno é terceirizada? NÃO 

 

PARTE II - CONSTATAÇÕES DA ANÁLISE 

7 - RESULTADO DA ANÁLISE 

A análise das contas está cingida aos assuntos contidos no escopo 

definido na Instrução Normativa nº 94/2014, sendo que a abordagem à luz dos critérios 

técnicos e legais a que estão sujeitos não resultou em apontamentos no sentido de 

recomendações ou restrições. 

PARTE III - INFORMAÇÕES RELATIVAS A PROCESSOS DA ENTIDADE 

a) - ESCOPO DO PROCEDIMENTO DE ACOMPANHAMENTO REMOTO PARA O 

EXERCÍCIO 

O Procedimento de Acompanhamento Remoto - PROAR teve como 

objeto de escopo de acompanhamento para o exercício em análise os casos abaixo 

relacionados: 

 

 

Descrição dos Casos de Acompanhamento                                                                

Controle da remuneração fixada x recebida pelos Agentes Políticos - 2013                                                                                                                                                                                   

 

b) - PROCESSOS REFERENTES A ENTIDADE 

Não constaram do banco de dados do TCE/PR, no momento da emissão 

desta Instrução, registros de processos relativos à Entidade para este exercício de análise 

da Prestação de Contas Municipais. 



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR Z7TD.C0I2.VHRO.8XB0.N

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS 

 

 13 

c) - SITUAÇÃO DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS ANTERIORES 

Informa-se a seguir a situação das Prestações de Contas, relativas aos últimos 3 

(três) exercícios, conforme consta do banco de dados do TCE/PR. 

Nº DO 

PROCESSO                                                                                       

ANO                                                                                                  ASSUNTO                                                                                              TRÂMITE 

ATUAL                                                                                        

TIPO 

ATO                                                                                             

Nº ATO                                                                                               RESULTADO                                                                                            

219900/11  2010 PRESTAÇÃO DE 

CONTAS ANUAL 

DP ACO 10/2012 Aprovação 

137332/12  2011 PRESTAÇÃO DE 

CONTAS ANUAL 

DP ACO 194/2013 Regular com ressalvas 

145096/13  2012 PRESTAÇÃO DE 

CONTAS ANUAL 

DP ACO 2594/2013 Regular 

 

PARTE IV - CONCLUSÃO 

Efetivado o exame da prestação de contas da CÂMARA MUNICIPAL DE 

MANDAGUAÇU, relativa ao exercício financeiro de 2013 e à luz das constatações 

relatadas neste instrutivo, às contas não apresentam restrições, sendo possível o 

julgamento no sentido da Regularidade. 

Destaca-se, contudo, que as conclusões aqui expostas não elidem 

responsabilidades por atos não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas, não 

validam divergências em informações de caráter declaratório, não detectadas na análise, 

e nem eximem anomalias levantadas em outras espécies de procedimentos 

fiscalizatórios, tais como: Procedimentos de Acompanhamento Remoto, Auditorias, 

Inspeções, Tomadas de Contas, Comunicação de Irregularidades, Denúncias ou 

Representações. 

 

É a Instrução. 

D.C.M., 21 de Novembro de 2014. 

Ato emitido por FLÁVIO JOSE FRIEDRICH - Analista de Controle - Matrícula nº 51.248-6. 

Encaminhe-se ao MPjTC, conforme art. 353 do Regimento Interno. 

Encaminhado por GUMERCINDO ANDRADE DE SOUZA - Diretor Adjunto - Matrícula nº 50.264-2 

 



25.  Parecer Ministerial
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Protocolo nº : 230879/14 

Origem :          CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 

Interessado :  GUSTAVO HENRIQUE SAES 

Assunto :        Prestação de Contas Anual 

Parecer nº :     18919/14 

 

 

Ementa: Prestação de Contas do Poder Legislativo 
Municipal. Exercício financeiro de 2013. Pela 
regularidade das contas.  

 

Trata-se da prestação de contas do Poder Legislativo do Município de 
Mandaguaçu, relativa ao exercício financeiro de 2013. 

Em análise ao expediente a Diretoria de Contas Municipais na 
Instrução nº. 2922/14 conclui pela regularidade da prestação de contas. 

Com fulcro na manifestação exarada pelo Órgão Instrutivo, opinamos 
pela regularidade das contas. 

É o parecer.  

Curitiba, 25 de novembro de 2014. 

 

Assinatura Digital 

CÉLIA ROSANA MORO KANSOU 

Procuradora do Ministério Público de Contas 

 



26.  Termo de distribuição
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Diretoria de Protocolo 

 

 

 

 

TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 295/15 

 

 

 

Processo nº : 230879/14 

Data e hora da redistribuição : 20/01/2015 11:31:00 

Assunto : PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

Entidade : CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 

Interessado : GUSTAVO HENRIQUE SAES 

Exercício : 2013 

Modalidade de redistribuição : redistribuição conforme disposto no art. 338-A, inciso 

III, do Regimento Interno. 

Relator : Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

Impedimentos : 

 

 
 

DP, em 20/01/2015 
 
 
 
 
 

Cleuza Bais Leal – Diretora  

Matr. 51.032-7 

 



27.  Acórdão
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PROCESSO Nº: 230879/14 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 

INTERESSADO: GUSTAVO HENRIQUE SAES 

RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

 

ACÓRDÃO Nº 1553/15 - Primeira Câmara 

 

 

 

EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 
2013 da Câmara Municipal de Mandaguaçu. 
Julgamento PELA REGULARIDADE das contas. 

 

 

RELATÓRIO 

As contas da Câmara Municipal de Mandaguaçu, relativas ao exercício de 

2013, foram encaminhadas pelo Gestor, Sr. Gustavo Henrique Saes, dentro do 

prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais. 

Recebidas, foram submetidas à análise da Diretoria de Contas Municipais 

e do Ministério Público perante este Tribunal. 

 

ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS 

Após o exame da documentação encaminhada, a Unidade emitiu a 

Instrução 2922/14 (peça nº 24), concluindo pela regularidade das contas 

apresentadas pela Câmara Municipal de Mandaguaçu. 

 

ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

O Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, Parecer Ministerial 

– 18919/14 (peça nº 25), da lavra da Procuradora Célia Rosana Moro Kansou, após 

o exame relativo às disposições constitucionais e legais, concluiu pela regularidade 

das contas, corroborando com o entendimento da Unidade Técnica. 

DO VOTO 

Inicialmente, cabe destacar que a Unidade Técnica, após analisadas as 

documentações apresentadas, manifestou-se pela regularidade das contas, 

conforme a Instrução 2922/14 (peça nº 24), uma vez que atendidos 

satisfatoriamente os itens analisados. 

Em vista do exposto pela Diretoria de Contas Municipais, acompanhada 

pelo Parquet de Contas e, ainda, considerando os demais documentos 

apresentados, este Relator acompanha a conclusão da Unidade e julga pela 

regularidade as contas da Câmara Municipal de Mandaguaçu. 

 

CONCLUSÃO 

 

Considerando os termos da instrução da Diretoria de Contas Municipais e 

do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e, ainda, tudo mais que 

consta no processo, propomos, na forma do artigo 16, I, da Lei Complementar n° 

113/2005: 

1) que o Julgamento deste Tribunal seja pela REGULARIDADE das 

contas da Câmara Municipal de Mandaguaçu, exercício de 2013, de 

responsabilidade do seu Presidente, Sr. Gustavo Henrique Saes, CPF 

989.486.369.87, em face dos documentos apresentados. 

 

 

 

VISTOS, relatados e discutidos,  

ACORDAM 
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Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE 
MATTOS LEÃO, por unanimidade, em: 

 

Julgar pela REGULARIDADE das contas da Câmara Municipal de 

Mandaguaçu, exercício de 2013, de responsabilidade do seu Presidente, Sr. 

Gustavo Henrique Saes, CPF 989.486.369.87, em face dos documentos 

apresentados. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE 
MATTOS LEÃO, JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES.  

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas VALERIA BORBA. 

Sala das Sessões, 14 de abril de 2015 – Sessão nº 12. 

 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 

 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente  



28.  Certidão de Publicação DETC
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CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE PUBLICAÇÃO

 
       Certifica-se que o(a) Acórdão nº 1553/2015 – Primeira Câmara, proferido(a) no processo

acima citado, foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do

Paraná nº 1107, do dia 27/04/2015, considerando-se como data de publicação o primeiro dia

útil seguinte ao da disponibilização no Diário, conforme o disposto nos §§ 3º e 4º, do art. 386,

do Regimento Interno. 

 

 

 

 

Curitiba, 28/04/2015

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO Nº: 230879/14
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
INTERESSADO: GUSTAVO HENRIQUE SAES



29.  Certidão de trânsito em julgado
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PROCESSO Nº: 230879/14 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 

INTERESSADO: GUSTAVO HENRIQUE SAES 

 

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO – 1023/15 - S1C 

 

Certifico que o Acórdão nº 1553/2015, da Secretaria da 1ª Câmara 
(peça nº27), proferido no processo acima citado, foi publicado no Diário Eletrônico do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná nº 1107, do dia 27/04/2015, considerando-se 
como publicado no dia 28/04/2015 e tendo transitado em julgado em 14/05/2015. 

 

S1C, em 14 de maio de 2015. 

 

ARTHUR LUIZ HATUM NETO - Analista de Controle - Jurídica – Analista de Controle – 
matrícula nº 50.683-4 



30.  Despacho
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Gabinete do Conselheiro Artagão de Mattos Leão 

 

  

PROCESSO Nº: 230879/14 

ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 

INTERESSADO: GUSTAVO HENRIQUE SAES 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

DESPACHO: 866/15 
 
 

 

1. Em face do trânsito em julgado da decisão adotada nos 

presentes autos, autoriza-se o ENCERRAMENTO deste processo, com base no artigo 

398, parágrafo 1º, do Regimento Interno, encaminhando-o à Diretoria de Protocolo, 

para arquivamento, conforme previsto no artigo 168, VII, do mesmo Regimento. 

2. Publique-se. 

 

Gabinete do Conselheiro, em 20 de maio de 2015. 

 

 

 

LUCIANO CROTTI1 
Diretor GCAML 

 
 

                                                                 
1
 Por delegação do Relator, conforme a Instrução de Serviço nº 95/15, d isponibilizada no DETC nº 1.067, de 

25/02/2015. 



31.  Certidão de Publicação DETC
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CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE PUBLICAÇÃO

 
       Certifica-se que o(a) Despacho nº 866/2015 – Gabinete Conselheiro Artagão de Mattos

Leão, proferido(a) no processo acima citado, foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico do

Tribunal de Contas do Estado do Paraná nº 1128, do dia 27/05/2015, considerando-se como

data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização no Diário, conforme o

disposto nos §§ 3º e 4º, do art. 386, do Regimento Interno. 

 

 

 

 

Curitiba, 28/05/2015

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO Nº: 230879/14
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
INTERESSADO: GUSTAVO HENRIQUE SAES
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